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Senhor Presidente
Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

O Mandato DiverCidade, representadopelo vereador Marcelo Sussumu

Yanachi Yoshida - PT, em conjunto com os vereadores que esta subscrevem,

requerem a apreciação e aprovação do nobre Plenário, a presente Moção de

Apelo ao Ministro da Educação, para a edição de instrução normativa

autorizando os municípios a utilizarem os recursos do PNAE para aquisição

de cestas básica com produtos da agricultura familiar.

Justificativa:

O Mandato DiverCidade apresenta a Vossa Excelência esta moção para

submissão ao Plenário e encaminhamento, se aprovada, para o Excelentíssimo

Senhor Milton Ribeiro, Ministro da Educação.

Considerandoque em decorrênciadas restrições imposta pela pandemia da

COVID19, houve a suspensão consequentemente o não fornecimento regular de

alimentação escolar, mostra se razoável a autorização aos municípios para que &
utilizem o recurso destinado ao programa de aquisição de alimentação escolar

para compra de produtos oriundos da agricultura familiar. A destinação de recursos para o programa de aquisição de alimentos da A

vo e
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP , 7, =

PABX: (19) 3829-5355 -www.camaravalinhos.sp.gov.br (é9/ í /

  



    CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO 

agricultura familiar além de gerar renda aos agricultores familiares, tem o condão

de reduzir os riscos de insegurança alimentar das famílias em situação de

vulnerabilidadesocial.

Sem mais, cumprimentamoscom elevada estima e consideração.

Valinhos, 19 de Abril de 2021.      Marcelo Sussu
Vereador - 
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